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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 

DE BARRA DE SANTA ROSA, PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL DA SILVA, brasileiro, agricultor, portador 

da cédula de identidade nº 2.267.470 2° VIA SSDS/PB, data de expedição: 

10/12/2002, inscrito no CPF nº 027.169.574-95, residente e domiciliado na Rua 

José Ribeiro Diniz, n° 31, Barra de Santa Rosa/PB, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores signatários, 

conforme instrumento em anexo, mover á presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Assembleia, nº 100, 16º andar, 

Centro, CEP 20011-000, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que 

passa a expor: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

Este juízo entende que a declaração de hipossuficiência 

não é absoluta, razão pela qual deve a parte autora comprovar que não possui 

condições financeiras, para fins de concessão da gratuidade judiciaria.  

Conforme declarado acima, o autor é autonomo, não 

possuindo renda fixa, que da apenas para seu sustento e de sua família. Dessa 

forma, conforme já declarado nos autos, o requerente não têm condições de 
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arcar com custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que colocarão 

em prejuízo seu próprio sustento e de sua família. 

Vejamos decisões judiciais nesse sentido: 

Processo: 00107443720154020000 0010744-

37.2015.4.02.0000 

Orgão Julgador: 6ª TURMA ESPECIALIZADA 

Julgamento: 14 de Março de 2016 

Relator: NIZETE LOBATO CARMO 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. RENDIMENTOS 

INFERIORES A TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS. 

HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADA. 1. A decisão 

agravada negou a gratuidade de justiça, pois as 

declarações de renda apresentadas demonstram 

capacidade econômica do autor/agravante para arcar com 

as despesas processuais. 2. Embora, em princípio, baste a 

afirmação de miserabilidade para se deferir o benefício de 

gratuidade de justiça, pode o juiz de primeiro grau afastar 

a presunção relativa de hipossuficência e indeferi-lo, 

considerando os elementos dos autos; e o Tribunal 

também, se o agravo não vier instruído com 

comprovantes de despesas pessoais e/ou familiares 

suficientes para convencer do justo enquadramento do 

autor (a) na classe. Precedentes. 3. O agravante recebe 

valor líquido abaixo de três salários mínimos, critério 

objetivo adotado neste Tribunal, e comprovou, na esfera 

recursal, a impossibilidade de arcar com as despesas 

inerentes ao processo, na Justiça Federal, diante dos 

elevados gastos com energia elétrica, gás, condomínio, 

telefonia móvel, telefonia fixa, TV a cabo, internet e 

educação, entre outros. 4. Agravo de instrumento provido. 

 

Processo: AI 70065625857 RS 

Orgão Julgador: Quinta Câmara Cível 

Publicação: Diário da Justiça do dia 21/07/2015 

Julgamento: 16 de Julho de 2015 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. 

A concessão de assistência judiciária gratuita decorre de 
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efetiva demonstração de carência econômica, mesmo 

momentânea, independentemente da condição de pobreza 

ou miserabilidade da parte, consoante estabelece o 

art. 2º, § único da Lei 1.060/50, combinado com o 

artigo 5º, LXXIV da CF. 2. A situação fática examinada 

autoriza a concessão do benefício, em função do 

agravante perceber rendimento mensal inferior a três 

salários mínimos, valor este insuficiente para atender as 

necessidades básicas garantidas constitucionalmente e as 

despesas processuais. Dado provimento, de plano, ao 

agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento Nº 

70065625857, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

16/07/2015). 

 

Requer, desde já, a demandante, a concessão do 

benefício da gratuidade judiciária, pois não possui condições de arcar com o 

encargo financeiro porventura gerado nesta relação processual, com base no 

Art. 4º da Lei 1.060/50, o que pode ser evidenciado pelo só fato de ser 

beneficiária da Previdência Social, com RMI equivalente a um salário mínimo, 

além de ser pessoa idosa que necessita de alimentação, medicação e cuidados 

específicos. 

 

I – DOS FATOS 

 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 

25/10/2018, na cidade de Barra de Santa Rosa, sofrendo lesões no joelho 

direito, tendo que ser submetido à cirurgia, conforme Boletim de Ocorrência 

da Polícia Civil e documentos hospitalares, em anexo. 

 

No momento do sinistro, conforme documentalmente 

comprovado, o autor foi socorrido pela ambulância da prefeitura de BARRA DE 

SANTA ROSA-PB e conduzido até o hospital de Trauma de Campina 

Grande/PB. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, 

tais como: escoriações em membros inferiores e superiores lesões corporais, 

fratura na perna direita, tendo que ser submetido a cirurgia, resultando 

redução funcional, conforme prontuário médico acostado a exordial. 

Acontece que a parte autora pleiteou 

administrativamente o valor do seguro obrigatório (Sinistro nº 

3190238597) apresentando a documentação necessária e o mesmo lhe foi 
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concedido apenas o valor de R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos), na via administrativa, referente a um percentual de 

25% de 25%, qual seja 6.25%, segundo análise da seguradora, o qual foi 

depositado na conta fornecida pelo autor.   

 

Sendo assim, diante da comprovação do acidente, através 

de Certidão de Ocorrência Policial em anexo, bem como, dos documentos 

hospitalares da vitima, não existem razões para não se proceder ao pagamento 

integral da indenização ao promovente. 

 

Ainda mais, Excelência, o autor ficou com 

dificuldades de andar, sentindo fortes dores e em consequência não 

consegue desempenhar o seu trabalho como antes, o que não resta 

razão para a seguradora afirmar que houve uma lesão em grau leve, 

quando na verdade se quer houve a realização da perícia para a 

constatação do grau da lesão sofrida. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento integral da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, 

visto que ela pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT.  

 

II – DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa 

que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por 

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 

asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei 

nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi 

criado por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores 

de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 

pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 
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Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 

do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 

inciso I, II e III, in verbis: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de 

acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 
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“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente” ... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

“registro da ocorrência no órgão policial 

competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não 

são verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas 

no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o 

determinado pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta 

documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não podem ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus 

da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

 

Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, 

entende, que a simples prova do acidente e da invalidez permanente, podem 

ser provados por outros meios de provas, não dependendo exclusivamente de 

Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de apelação 

nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - 

CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. 

NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 
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Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 

REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA -

 LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - 

DISPENSÁVEL -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR 

OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO E 

INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO 

DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - 

PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU 

DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO 

CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO 

DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o 

acidente automobilístico e a lesão de caráter 

permanente na vítima, impõe-se o dever de 

indenizar. 

 

Ademais, Excelência, cabe destacar que o autor passa por 

inúmeras dificuldades após o acidente, não tendo mais voltado ao seu estado 

normal, não sendo possível por parte da promovida alegar que não lhe restou 

demais sequelas, em razão de todos os seus laudos e exames.  

 

É o entendimento da Jurisprudência:  

 

INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

PAGAMENTO INFERIOR AO DETERMINADO EM LEI - 

RECEBIMENTO - QUITAÇÃO - RAZÃO QUE NÃO 

IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR O VALOR 

REMANESCENTE EM JUÍZO - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O termo de quitação do 

seguro obrigatório exonera o devedor apenas do valor 

nele declarado, e não de todas as diferenças que forem 

apuradas como devidas. Tendo a companhia de seguros 
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efetuado o pagamento da indenização em valor inferior ao 

que determina o art. 3º. a da Lei n.º 6.194/74, pode a 

parte interessada pleitear em juízo o recebimento do valor 

remanescente. Os juros de mora são devidos a partir da 

data do ato omissivo da ré em pagar a quantia legalmente 

devida à autora, pois não existia embasamento legal que 

autorizasse a apelante a efetuar o pagamento da 

indenização em valor inferior ao determinado em norma 

específica. 

(TJ-MG 200000042808590001 MG 2.0000.00.428085-

9/000(1), Relator: ANTÔNIO SÉRVULO, Data de 

Julgamento: 17/03/2004, Data de Publicação: 

27/03/2004) 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a 

indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

DA REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA 

 

Deve ser frisado também que a autora tem dificuldades de 

locomoção, sente com frequência fortes dores na perna e em decorrência a 

mesma faz uso de medicação para que traga ao menos um alivio, o que resulta 

na prática é a impossibilidade de ela atuar em suas obrigações no dia a dia 

como qualquer outra pessoa, sendo tudo isso é fruto do sinistro ocorrido. 

Logo, deve ser observada a NECESSIDADE DA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, para que não restem dúvidas da situação da 

vítima, uma vez que os exames que fora juntado nos autos não são suficientes 

para que seja reconhecida a efetiva lesão.   

Justamente por isso, entendemos que o valor recebido é 

inferior ao que realmente é devido, pois a perca completa da mobilidade do 

joelho não é algo supérfluo e por tal razão estamos pleiteando o complemento 

de sua indenização securitária, para que se faça jus ao que realmente lhe é 

devido e de direito.  

APL 0139610-39.2004.8.19.0001 RIO DE JANEIRO 

CAPITAL 21 VARA CIVEL Órgão Julgador QUINTA CÂMARA 

CÍVEL Partes APELANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS, APELADO: MARIA ELENA MARTINS DA SILVA 
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Publicação 25/07/2005 Julgamento 19 de Julho de 2005 

Relator REBELLO HORTA Ementa AÇÃO SUMÁRIA - 

SEGURO DPVAT. AÇÃO SUMÁRIA - SEGURO DPVAT. AÇÃO 

SUMÁRIA - SEGURO DPVAT. AÇÃO SUMÁRIA -- SEGURO 

DPVAT. O recibo passado pelo beneficiário como 

pagamento da cobertura do DPVAT por valor inferior ao 

estabelecido na Lei não o inibe de deduzir em Juízo 

pretensão condenatória da seguradora pela diferença 

entre o valor recebido e o valor devido. Preliminar de 

carência da ação rejeitada. A cobertura do referido seguro 

deve corresponder a 40 vezes o valor do salário-mínimo, 

conforme art. 3º, alínea a da Lei nº 6.194/74, cuja regra é 

insusceptível de ser modificada por Resolução da CNSP. 

Uso do salário-mínimo como critério de fixação do valor da 

cobertura do seguro e não como fator de atualização 

monetária. Recurso não provido. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT - NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

JUDICIAL PARA QUANTIFICAR O GRAU DE 

INVALIDEZ - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA 

MÉDICA - NÃO COMPARECIMENTO - IMPERIOSA A 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO - ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. 1. A perícia judicial, nos 

seguros DPVAT, necessária para quantificar o grau de 

invalidez do segurado é ato personalíssimo. O seu não 

comparecimento ao exame pericial, pela inexistência de 

intimação pessoal, caracteriza o cerceamento de defesa. 

2. A parte interessada deve ser intimada pessoalmente 

para comparecer ao local e data designada para o exame, 

não existindo o que se falar de preclusão, se o periciando 

deixou de comparecer ao evento. 3. A anulação da 

sentença se impõe, justamente porque além do vício 

preconizado, não houve a possibilidade da manifestação 

do autor sobre tal fato. 4. Recurso que se dá provimento. 

(TJ-PE - APL: 4969857 PE, Relator: Agenor Ferreira de 

Lima Filho, Data de Julgamento: 10/10/2018, 5ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: 19/10/2018) 

 

Posto isto, tendo em vista a não realização de pericia na 

via administrativa, o que impossibilita a averiguação do grau da lesão sofrida e 
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as sequelas deixadas ao autor, requer desde já que este juízo designe médico 

perito a fim de averiguar as lesões e sequelas do autor.  

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A concessão do benefício de Gratuidade de 

Justiça, nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor, não tem 

possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com seus ônus 

sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência em anexo.  

 

b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por Carta com Aviso de Recebimento, 

no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob 

pena de revelia quanto ao fatos alegados, devendo acompanhar o processo 

até a sentença final. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do 

Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo 

IGP-M desde a data que seria o pagamento administrativo e juros de 1% ao 

mês desde a citação.  

 

d) A produção de todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova documental e 

principalmente a realização de perícia médica, a qual não foi realizada 

na via administrativa. 

 

e) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.  

 

f) Ao final a total procedência da presente demanda, 

para o pagamento do seguro devido ao Autor. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

 

Barra de Santa Rosa, 17 de julho de 2019. 
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Barbara Naynnar Sousa Lins 

OAB/PB 24.609 

 

João Barboza Meira Júnior 

OAB/PB 11.823 

Lucélia Dias Medeiros de Azevedo 

OAB/PB 11.845 
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5/1407542-8RUA PRES GETULIO VARGAS S/N 

JOSE MANOEL DA SILVA

 

Nº 020.676.931

01/03/2019 R$ 76,35 1407542-2019- 02-2

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOSE MANOEL DA SILVA
Roteiro: 15-107-430-1040

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 26/02/2019

BARRA DE SANTA ROSA

FEV/2019 22/02/2019 01/03/2019 R$ 76,35
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190238597 Vítima: JOSE MANOEL DA SILVA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE MANOEL DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: JOSE MANOEL DA SILVA

Valor: R$ 843,75

Banco: 004

Agência: 000000009

Conta: 0000091913-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781

DESPACHO

 

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da tentativa de conciliação após a produção da prova
documental – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição processual.

CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.
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Barra (PB), 18 de junho de 2019

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800342-08.2019.8.15.0781
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019, as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO 
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

CUITÉ, 24 de outubro de 2019.

 

FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO
Técnico Judiciário
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CIENTE DA REDISTRIBUIÇÃO.
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2663705- C3/ 2019-06172/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

Processo: 08003420820198150781 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

 

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE MANOEL DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CUITE, 5 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE MANOEL DA SILVA , em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de CUITE, nos autos do Processo nº 

08003420820198150781. 

  

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190238597 Vítima: JOSE MANOEL DA SILVA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE MANOEL DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190238597 Vítima: JOSE MANOEL DA SILVA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE MANOEL DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: JOSE MANOEL DA SILVA

Valor: R$ 843,75

Banco: 004

Agência: 000000009

Conta: 0000091913-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MANOEL DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00009

CONTA: 000000091913-9

Nr. da Autenticação 1F0882220DF387F4
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MANOEL DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3190238597 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DO JOELHO DIREITO (RUPTURA DO TENDÃO PATELAR)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIO DE AÇO/TENORRAFIA) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PAG 19.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MANOEL DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3190238597 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DO JOELHO DIREITO (RUPTURA DO TENDÃO PATELAR)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIO DE AÇO/TENORRAFIA) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PAG 19.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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0800342-08.2019.8.15.0781

VISTA

Nesta data, abro vista dos autos para fins manifestação

"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias."

4 de fevereiro de 2020

VALERIANO DA SILVA ANDRADE
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA, PARAÍBA.  

 

 

Processo nº 0800342-08.2019.815.0781 

 

JOSE MANOEL DA SILVA, devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, acima enumerada, que move 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, nos moldes do art. 350 do 

CPC/15, apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO,  pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 

I - DOS FATOS 

O réu foi citado para apresentar contestação; e em sua defesa 

alegou e sustentou teses impeditivas e extintivas dos direitos da autora, fatos estes 

que serão impugnados a seguir. 

A parte ré alega que efetuou o pagamento conforme o que é 

estipulado na via administrativa com base na documentação apresentada pela parte 

autora, no entanto alega que o autor não apresentou Laudo pericial do IML para 

que de fato fosse delimitado o grau da lesão.  

Portanto, por mais que as alegações tenham sido feitas com base 

em prontuário médico, resta necessário que se faça a perícia médica para que fique 

comprovado a gravidade da lesão sofrida e a indispensabilidade de benesse.   

Vale salientar que a parte ré em sede de contestação: “Por outro 

lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou aos autos o laudo 

do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a legislação 

aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto 

Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as 

lesões apresentadas.” 

 

II - DAS PRELIMINARES 

1. DA INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR O 

PRESENTE FEITO PELA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 
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Em síntese alega o promovido ser incompetente o juizado 

especial para apreciar o feito, tendo em vista a necessidade de realização de pericia 

médica. Ocorre que a Jurisprudência vem entendendo da seguinte forma:  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 2ª VARA E 1º 

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE TEFÉ. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT EM DECORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. NECESSIDADE DE PERÍCIA EM 

CAUSA DE MENOR COMPLEXIDADE. COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL. 1. O juízo da 2ª Vara de Tefé/AM suscitou 

o presente conflito de competência, por entender que a 

necessidade de perícia, por si só, não era motivo para deslocar 

a competência do 1º juizado especial daquela comarca e nem 

incompatível com o seu procedimento. 2. A ação de cobrança do 

seguro DPVAT é considerada, nos termos do artigo 275, II, e, do 

CPC/73 c/c artigo 3º, II, da Lei nº 9.099/95, causa de menor 

complexidade. 3. A jurisprudência do STJ vem evoluindo no 

sentido de não considerar incompatível com o rito dos juizados 

especiais a necessidade de produção de prova pericial, 

mormente quando caracterizada a baixa complexidade de feitos 

de sua competência. 4. A matéria de mérito do processo 

originário já se encontra definida em precedentes de observância 

obrigatória do STJ e a natureza da perícia a ser produzida, 

extrajudicial e com quesitos previamente indicados pelas partes, 

somente corroboram a ausência de complexidade do feito. 5. 

Conflito negativo de competência conhecido para declarar 

competente o 1º Juizado Especial da comarca de Tefé/AM. (TJ-

AM - CC: 00021420820148047500 AM 0002142-

08.2014.8.04.7500, Relator: Cezar Luiz Bandiera, Data de 

Julgamento: 03/10/2018, Câmaras Reunidas, Data de 

Publicação: 10/10/2018) 

JUIZADO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. PERÍCIA. POSSIBILIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COBRANÇA 

SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA EXTENSÃO DO DANO. ÔNUS DA PROVA. 

PREJUDICIAL AFASTADA. INCAPACIDADE FUNCIONAL 

PARCIAL PERMANENTE COMPROVADA. SENTENÇA 

CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. 1.Na Lei 9.099/95 

não há dispositivo que permita inferir que a complexidade da 

causa - e, por conseguinte, a competência do Juizado Especial 

Cível - esteja relacionada à necessidade ou não de realização de 

perícia. A necessidade de prova técnica não influi na definição 

da competência dos juizados especiais cíveis estaduais. 
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(Precedentes do STJ: RMS 30170/SC e RMS 29.163/RJ). 

Preliminar de incompetência dos Juizados rejeitada. 2.O 

julgamento antecipado da lide, por si, não caracteriza 

cerceamento de defesa. Cabe ao juiz, decidir acerca da 

pertinência e necessidade da prova a ser produzida. Se a própria 

parte desistiu da prova, descabe a alegação de cerceamento de 

defesa, por força do princípio da preclusão. Ademais, é vedado 

às partes a adoção de comportamentos contraditórios. 

Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 3.Nos casos de 

pagamento do seguro DPVAT, o termo inicial da prescrição é o 

da ciência inequívoca da permanência da lesão ou deformidade. 

Não é possível a fixação do termo a quo unicamente com base 

na gravidade das lesões sofridas, pois não há com saber como 

será a recuperação do acidentado, tampouco a extensão de 

eventuais sequelas (precedente do STJ). 4.Houve um laudo 

judicial em processo que tramitou na Justiça do Trabalho, onde 

foi definido o grau e extensão das lesões suportadas pelo 

periciando. A míngua de prova da data de sua elaboração, ônus 

que recaía a quem aproveitaria à alegação de prescrição, afasta-

se por completo sua declaração. 5.A vítima de atropelamento por 

veículo automotor que sofre debilidade/deformação permanente 

tem direito ao pagamento do seguro DPVAT. 6.RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.(TJ-DF - ACJ: 20141010051774, 

Relator: LUÍS GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

23/06/2015, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do 

Distrito Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 

25/08/2015 . Pág.: 324) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PERÍCIA 

TÉCNICA. ARTS. 3º E 35 DA LEI N. 9.099/95. QUESTÃO 

IRRELEVANTE PARA ESTABELECER A COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CONFLITO PROCEDENTE. 

Conforme entendimento pacífico adotado no Superior Tribunal 

de Justiça e neste Tribunal, a necessidade de produção de 

prova pericial não influi na definição da competência dos 

juizados especiais cíveis estaduais, que se liga à matéria e 

valor da causa. Exegese dos arts. 3º e 35 da Lei n. 9.099/95. 

Conflito de competência procedente. (TJ-SC - CC: 20140155528 

São José 2014.015552-8, Relator: Maria do Rocio Luz Santa 

Ritta, Data de Julgamento: 16/07/2014, Órgão Especial).  

Ora Excelência, é sabido a importância de tal laudo, porém a 

cidade não dispõe do Instituto Médico Legal – IML, conforme foi enviado para a 
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seguradora a declaração da própria onde consta a ausência do Instituto na cidade, 

o qual aproveita a oportunidade e anexa aos autos.  

Posto isto, diante a necessidade de realização de pericia médica 

pugna essa defesa que se este juízo entender pela incompetência do juízo, sejam os 

autos redistribuídos na justiça comum, afim de ser analisado os pedidos da inicial.  

2. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO - LAUDO DO IML 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os 

documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez 

experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.  

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar 

que a autora sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente 

automobilístico. Até mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova 

pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro 

senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que 

se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: 

Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 

constitui documento de apresentação indispensável com a 

petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal específica, 

pode ser feita pelos diversos meios probatórios, circunstância 

que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de 

Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 09/10/2012) 
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Por outro lado, não pode a mesma ser prejudicada pela 

indisponibilidade do órgão, bem como que no momento que foi enviada a 

documentação para ser analisada na via administrativa a parte juntou a declaração 

de ausência do IML, que foi disponibilizada pela própria seguradora, o que na 

oportunidade realiza a juntada.  

III - NO MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além 

de utilizar novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML, 

debate-se nos seguintes tópicos: 

1. DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Alega em síntese que o autor não juntou aos autos, Boletim 

de ocorrência o que na visão dos mesmos deixar de apresentar tal documento não 

comprova a ocorrência do acidente e do nexo de Causalidade.  

Ocorre Excelência, que houve um equívoco no momento da 

distribuição da ação, como pode ver, foi anexado aos autos sob o ID Nº 22067815 o 

documento nomeado BOLETIM DE OCORRENCIA AUTENTICADO, quando na 

verdade é os documentos pessoais de outra pessoa. O que faz a juntada do BO neste 

momento oportuno, a fim de sanar o erro material.  

Ademais, esta tese não merece prosperar, haja vista que o a 

elaboração de Boletim de Ocorrência, não afasta, por si só, o direito à indenização 

do seguro DPVAT, se o acidente e o nexo de causalidade puderem ser constatados 

através de outros meios de prova, como foi comprovado através dos documentos 

médicos anexos aos autos. Vejamos a jurisprudência:  

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. A 

elaboração de Boletim de Ocorrência em data posterior ao 

sinistro, não afasta, por si só, o direito à indenização do 

seguro DPVAT, se o acidente e o nexo de causalidade 

puderem ser constatados através de outros meios de prova. 

Tendo a seguradora decaído de parte do pedido, deve arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios na 

proporção de sua sucumbência. Os honorários de 

sucumbência devem ser fixados observando-se o grau de zelo 

do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. (TJ-MG - AC: 

10035170047928001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data 

de Julgamento: 11/06/0019, Data de Publicação: 

26/06/2019) 
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - 

PRESCINDIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE LESÃO E 

INVALIDEZ - NEXO CAUSAL COMPROVADO. - O Boletim de 

Ocorrência não se mostra necessário quando há nos autos 

outros elementos que comprovam a ocorrência do acidente 

automobilístico - Existindo documentos nos autos que 

comprovam a ocorrência do sinistro e atendimento médico no 

dia do acidente, compete à Seguradora demonstrar a 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

(TJ-MG - AC: 10521140026027002 MG, Relator: Alexandre 

Santiago, Data de Julgamento: 11/02/0019, Data de 

Publicação: 25/02/2019) 

Ademais, não cabe levantar esta tese, tendo em vista que um 

dos requisitos para a concessão da indenização obrigatória é a apresentação do BO 

na esfera administrativa, o que foi feito senão o seguro não teria sido pago.  

 

Por esta razão, não prospera a tese levantada tendo o autor 

tanto na via administrativa quanto na via judicial através de vários documentos 

comprovado o seu acidente, preenchendo os requisitos para dispensar o Boletim de 

ocorrência.   

2. DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

Relata na contestação que é incontroverso a presente 

demanda, tendo em vista que o autor recebeu na esfera administrativa o pagamento 

da Indenização, no montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco sentavos).  

Ocorre, que se entende que deve ser observada a 

NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, para que não restem dúvidas da 

situação da vítima, uma vez que os exames que fora juntado nos autos não são 

suficientes para que seja reconhecida a efetiva lesão.   

Justamente por isso, entendemos que o valor recebido é 

inferior ao que realmente é devido, pois a perca completa da mobilidade do joelho 

não é algo supérfluo e por tal razão estamos pleiteando o complemento de sua 

indenização securitária, para que se faça jus ao que realmente lhe é devido e de 

direito.  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERIOR AO 

DETERMINADO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE 
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ALTERAÇÃO DOS VALORES POR MEIO DE ATO 

ADMINISTRATIVO REGULAMENTAR. NECESSIDADE DE 

COMPLÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA 

DESDE A DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS 

DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - 

Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional do Seguro 

Privado ou qualquer norma dessa natureza não têm o condão 

de redefinir os valores de indenizações do seguro DPVAT, 

motivo pelo qual se mostra inadmissível o pagamento em 

quantia inferior àquela definida em lei. II - Tratando-se de 

ação de cobrança de complção de seguro obrigatório (DPVAT), 

a correção monetária incide a partir da data do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida. Os 

juros de mora, por sua vez, fluem a partir da citação, nos 

termos da Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. III - 

Consoante previsão do artigo 406 do Código Civil, a taxa de 

juros moratórios corresponde àquela prevista no artigo 161, 

§ 1º, do CTN, qual seja, de 1% ao mês. Assim, não há falar na 

aplicabilidade da taxa Selic, até mesmo porque esta não se 

presta para a estipulação de juros de mora, porquanto 

acrescida da correção monetária. (TJ-SC - AC: 469603 SC 

2009.046960-3, Relator: Joel Figueira Júnior, Data de 

Julgamento: 18/08/2011, Primeira Câmara de Direito Civil, 

Data de Publicação: Apelação Cível n., de Rio do Oeste). 

Por este fato, há a necessidade de realização de nova perícia 

a fim de auferir as reais sequelas atuais deixadas ao autor, em razão do seu 

acidente, o que não foi analisado devidamente na via administrativa.  

3. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS 

Em relação aos juros, estes deveram ser aplicados a partir da efetiva 

citação da parte ré, portando, se ratifica os pleitos da petição inicial, referentes a 

juros e correção monetária.  

TJ-CE - Apelação APL 01656408820158060001 CE 

0165640-88.2015.8.06.0001 (TJ-CE) Data de publicação: 

18/04/2017 Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. EVENTO 

DANOSO. DATA DO ACIDENTE. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

.PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, em sede 

de recurso repetitivo, firmou seguinte tese: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 
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Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 2. A data do 

evento danoso deve ser considerada a data em que 

ocorreu o acidente, posto que este foi o fato ensejador da 

reparação. 3. Na hipótese, a incidência da correção 

monetária opera-se a partir da data do sinistro, posto que a 

atualização monetária só cessa com o adimplemento da 

obrigação. 4. Apelação conhecida, mas improvida. 

ACÓRDÃO: Acordam os Senhores Desembargadores 

integrantes da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, em conhecer da 

Apelação Cível interposta, mas para NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença vergastada, 

conforme voto do Desembargador Relator. Fortaleza, 18 de 

abril de 2017 Presidente do Órgão Julgador 

DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

Relator CHAGAS PEREIRA DA SILVA, QUINTA CÂMARA 

CÍVEL, Julgado em 15/03/2017, Publicado no DJE 

24/03/2017)  

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No que tange ao quantum dos honorários a serem arbitrados, a ré 

tece notas para que o valor requerido na exordial seja diminuído e arbitrados na 

forma da lei 1060/50, mas nos termos do Código de Processo Civil temos que os 

honorários podem ser arbitrados na proporção entre 10% a 20% sobre o valor da 

causa, como dispõe o art. 85, §2º, CPC/15. 

Dito isto, se ratifica o pleito da inicial, para que os honorários sejam 

fixados na proporção de 20% sobre o valor da causa, ou, na hipótese deste valor 

resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

TJ-AM - 07154312820128040001 AM 0715431-

28.2012.8.04.0001 (TJ-AM) Data de publicação: 29/01/2017 

Ementa: CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT . ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 20% (VINTE POR 

CENTO). TOTALMENTE CABÍVEL. REMUNERAÇÃO 

EQUIVALENTE AO TRABALHO DO ADVOGADO. 

APELAÇÃO CONHECIDA. NÃO PROVIDA. 1.O processo foi 

iniciado em meados de 2012, o qual já se desenrolou por 

diversas fases e recursos, que foram protocolados pelo 

patrono do apelado, que teve todo o zelo profissional e 

despendeu de tempo para a conclusão do seu labor. A 

quantia arbitrada em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação não demonstra valor exagerado, e sim 
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valor totalmente razoável e proporcional ao trabalho 

realizado pelo patrono. 2. Apelação conhecida e não 

provida.  

TJ-MG - Apelação Cível AC 10696160020298001 MG (TJ-

MG) Data de publicação: 01/12/2017 Ementa: APELAÇÃO 

CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - PAGAMENTO 

PROPORCIONAL AO GRAU DE INCAPACIDADE DA PESSOA 

VITIMADA - SINISTRO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES 

FEITAS PELA LEI Nº 11.945 /2009 À LEI Nº 6.194 /1974 - 

APLICABILIDADE DA TABELA INSTITUÍDA PELA CITADA 

LEI Nº 11.945 /2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 

INICIAL DE INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

FIXAÇÃO - CRITÉRIOS. Nos casos de sinistros ocorridos após 

as alterações feitas pela Lei nº 11.945 /2009 à Lei nº 6.194 

/74, a indenização por invalidez permanente é devida até o 

valor máximo de R$ 13.500,00, e deve ser proporcional à 

extensão da incapacidade da pessoa vitimada, observando-se 

a tabela de graduação dos percentuais de perda instituída 

pela citada Lei nº 11.945 /2009. No tocante à correção 

monetária, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a 

questão no julgamento do REsp 1483620/SC, submetido ao 

rito do art. 543-C do CPC /73, no qual restou decidido que a 

incidência de atualização monetária nas indenizações por 

morte ou invalidez do seguro DPVAT , prevista no § 7º do art. 

5º da Lei nº 6194 /74, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei nº 11.482 /2007, opera-se desde a data do evento danoso. 

Consoante preconizado no art. 85 , § 2º , do CPC/15 , os 

honorários advocatícios devem ser fixados entre o 

mínimo de dez por cento e o máximo de vinte por cento 

sobre o valor da condenação, atendidos os critérios 

estabelecidos nos incisos I a VI do mesmo dispositivo 

legal.  

IV - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as 

preliminares levantada pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada 

procedente, ratificando ainda todos os requerimentos da exordial. 

Ademais, diante a necessidade de ser analisado a real situação 

do autor, requer a realização de perícia médica pugna essa defesa que se este juízo 

entender pela incompetência do juízo, sejam os autos redistribuídos na justiça 

comum, a fim de ser analisado os pedidos da inicial.  
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Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Barra de Santa Rosa, 26 de Fevereiro de 2020. 

Lucélia Dias de Medeiros 

OAB/PB nº. 11.845 

 

Barbara Naynnar Sousa Lins 

OAB/PB nº 24.609 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781

DESPACHO

No caso vertente a prova pericial é necessária, devendo ser realizada nos termos do Convênio 015/2014,
com o custeio dos honorários periciais pela SEGURADORA LÍDER.

Assim, determino a designação de perícia, com a nomeação do Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira,
CRM 5.221/PB como perito auxiliar deste Juízo, devendo designar dia e local para a realização do
exame e responder aos quesitos de praxe no prazo de até 30 (trinta) depois do exame.

Intime-se a parte promovida por nota de foro e o autor(a) pessoalmente e através de seu advogado,
dando-se ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistente técnico, podendo apresentar
quesitos em 5 dias, se ainda não o fez e indicar assistente técnico no mesmo prazo.

Adverti-se ainda o autor o que a ausência injustificada ao Mutirão será considerada desistência da prova
pericial, sendo-lhe imputado o ônus probatório dessa inércia.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação (caso ainda não o
tenha feito), devendo comprovar o pagamento das perícias realizadas nos autos.

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará em favor do perito.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) de acordo com o Convênio citado.

Proceda-se com os expedientes necessários.

Cumpra-se. Com urgência.

Cuité (PB), 27 de abril de 2020.

 

FÁBIO BRITO DE FARIA
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Juiz de Direito
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2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

CUITÉ
( )

 

 

Nº do processo: 0800342-08.2019.8.15.0781

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

De ordem do Dr. Fábio Brito de Fartia, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Cuité manda ao oficial de justiça que em
cumprimento a este, INTIME-SE o Dr.  da nomeação de perito, bem como para designar dia eAlberto Rodrigues de Oliveira,
hora para realização de perícia médica, no , informando ao juízo, com antecedência de 30(trinta) dias, Sr.José Manoel da Silva
para intimações necessárias, respondendo aos quesitos constante no ID. 26016162 às fl. 51, cuja cópia segue anexa.

CUITÉ, em 20 de maio de 2020.

  FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO

Mat. 472-987-1

Num. 30815113 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO - 20/05/2020 13:53:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052013530380200000029586233
Número do documento: 20052013530380200000029586233



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781

DESPACHO

Considerando o plano de retomada dos atos processuais e a definição de bandeira sanitária amarela na
sede desta Comarca, determino o prosseguimento do feito com a realização da perícia médica, a ser
realizada no auditório deste Fórum, em 28/10/2020, a partir das 10:00hrs.

Nomeio como perito o Dr. Luciano José Lira Mendes, CRM 4.290/PB, devendo responder aos quesitos de
praxe no prazo de até 30 (trinta) após o exame.

Intime-se a parte promovida por nota de foro e o autor(a) pessoalmente e através de seu advogado,
dando-se ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistente técnico. 

Advirta-se ainda o autor o que a ausência injustificada ao ato pericial será considerada desistência da
produção da prova, sendo-lhe imputado o ônus probatório dessa inércia.

Atente-se que a parte deverá comparecer de máscara ao fórum, lavando suas mãos com álcool em gel na
entrada e terá sua temperatura verificada. A presença de qualquer sintoma de COVID 19 deverá ser
imediatamente comunicada ao Juízo e não será permitida sua entrada no fórum, constando tal informação
em certidão específica.

Intime-se a Seguradora para efetuar o recolhimento dos honorários, fixados em R$ 200,00 (duzentos
reais), em 10 dias (caso ainda não o tenha feito). 

Após a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará em favor do perito.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Intime-se. Cumpra-se.

Diligencie junto à Gerência deste Fórum a adoção dos atos necessários para a segurança sanitária do
evento.

Cuité (PB), 20 de julho de 2020
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FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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0 17/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0657 ESTADUAL

4200119156723

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08003420820198150781
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

17/08/2020
DATA DA GUIA

2663705
N° DA GUIA

CUITE  2 VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE MANOEL DA SILVA Fisica 02716957495
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B66D5C829E9FF65F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663705- C3/ 2019-06172/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB

 

 

 

Processo: 08003420820198150781

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MANOEL DA SILVA , em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CUITE, 19 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

CUITÉ
( )

Nº do processo: 0800342-08.2019.8.15.0781
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: JOSE MANOEL DA SILVA
Endereço: José Ribeiro Diniz, 31, CENTRO, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R DA ASSEMBLÉIA, 100, - lado par, 26 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20011-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Cuité manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte
Advogados do(a) AUTOR: JOAO BARBOZA MEIRA JUNIOR - PB11823, BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS - PB24609,
LUCELIA DIAS MEDEIROS - PB11845
, 
Nome: JOSE MANOEL DA SILVA
Endereço: José Ribeiro Diniz, 31, CENTRO, BARRA DE SANTA ROSA - PB - CEP: 58170-000
 para comparecer no dia 28/10/2020, à partir das 10:00hs, no auditório deste Fórum, para realização de perícia médica com o
perito Dr. Luciano José Lira Mendes.

CUITÉ, em 27 de agosto de 2020.

De ordem, FRANCISCA SUELI FURTADO DA COSTA AZEVEDO 
Mat.472.987-1
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CIENTE DA DESIGNAÇÃO DE PERICIA, BEM COMO SEGUE EM ANEXO OS QUESITOS
APRESENTADOS PELO AUTOR.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE CUITÉ - PARAÍBA. 

 

 

 

Processo n°: 0800342-08.2019.815.0781 

 

  

  

JOSE MANOEL DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe que move em face da SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, por seus procuradores, vem à honrosa 

presença de Vossa Excelência,  manifestar ciência quanto a decisão retro ID 32997947, 

bem como aproveita a oportunidade para apresentar quesitos, a fim de que sejam 

observados e respondidos pelo Senhor perito: 

 

1. Realizou a avaliação médica a fim de pagamento do pedido 

administrativo da parte autora? 

 

2. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do 

acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter 

temporário ou definitivo. 

 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra 

limitação em virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 

 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros afetados. 

 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o 

percentual da perda funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada 

(s) em decorrência do sinistro. 

 

Posto isto, requer que sejam analisados e devidamente utilizados 

pelo perito, os quesitos apresentados pela parte autora. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 
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Cuité – PB, 04 de setembro de 2020.  

  

 

Bárbara Naynnar Sousa Lins 
OAB/PB 24.609 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.podendo ser localizado
também na moto Silva na saída para Cuité, fone 99978 8878.

 

8 de setembro de 2020

DENIS DE FARIAS MARQUES
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CIENTE
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

9 de setembro de 2020

MARCELO MERSON DA SILVA
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CERTIDÃO

 

 

 

Juntada de laudo pericial.

 

Certifico que o perito nomeado Dr. Luciano José Lira Mendes, informou os dados da conta
bancária para fins de depósito dos honorários periciais:

 

 

CONTA CORRENTE: Agência 3331-6, Conta Corrente: 83338-X, Banco do Brasil

CPF: 485.549.104-78
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0800342-08.2019.8.15.0781

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz de Direito e os termos do art. 315 do Código de Normas
da Corregedoria do TJPB, intimo a partes para no prazo comum de 15  dias se
manifestarem sobre o laudo pericial.

 

                                                                                                                                  Francisca Sueli Furtado
da Costa Azevêdo

                                                                                                                                                              
Técnica Judiciária

 

*Art. 315. Apresentado o laudo em cartório pelo perito oficial, o servidor intimará as partes
dessa apresentação, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão oferecer o parecer do
seu assistente técnico (art. 477, § 1º, CPC).

Parágrafo único. Igual iniciativa adotará o servidor, a fim de que as partes se manifestem,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pelo contador judicial.
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EM ANEXO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA VISTA DA 
COMARCA DE CUITÉ – PARAÍBA. 

 

 

 
 

Processo nº: 0800342-08.2019.8.15.0781 

 

 
 

JOSÉ MANOEL DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por meio de seu advogado que esta subscreve, vem à 

ilustríssima presença de Vossa Excelência, em face ao despacho de ID nº 36347139, 
manifestar-se sobre a resposta do perito juntada aos autos.  

 

Em observação ao Laudo Pericial juntado, extrai-se que o 

Demandante sofrera DANO EM MENBRO INFERIOR DIREITO COM 50% DE 

INVALIDEZ. Por consequência, aplicando-se o cálculo para obtenção do valor da 
verba indenizatória devida, têm-se o seguinte: 

 

TETO % DA PERDA % APURADA 

13.500,00 70% 50% 

13.500,00 X 70% X 50% = 4.725,00 

 

Logo, a demandada deixou de efetuar o pagamento da 

indenização no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), 
valor realmente devido, fazendo-o apenas no importe de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Por consequência, temos: 

 

R$ 4.725,00 – R$ 843,75= R$ 3.881,25 

 
Diante do cálculo apresentado, deverá a Demandada efetuar a 

complementação da indenização no importe de R$ 3.881,25 (três mil e oitocentos 

e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos); valor esse que deverá ser atualizado 

monetariamente desde a data do evento danoso, conforme RESP. Nº 1.483.620-SC. 
 

 

Nesses termos, Pede Deferimento. 

 

Barra de Santa Rosa/PB, 23 de setembro de 2020. 

 
Lucélia Dias de Medeiros 

OAB/PB n° 11.843 

 

Tayse Bárbara Silva Casado 

OAB/PB n° 27.667 
 

Bárbara Naynnar Sousa Líns 

OAB/PB n° 24.609 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por JOSE MANOEL DA SILVA       ,
em face da ,devidamente qualificado,    SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

igualmente identificada. 

O promovente alega, em síntese, que foi vítima de um acidente    em 25 de outubro de 2018,      
automobilístico, resultou debilidade permanente, razão pela qual faz jus ao recebimento da do qual           

. Ao final da peça vestibular, o autor pugna pela condenação daindenização do seguro obrigatório DPVAT   
promovida ao pagamento de R$ 13.500,00 relativos ao pagamento do seguro DPVAT.

A inicial foi acompanhada dos documentos pessoais e provas.

Em contestação, o demandado alegou a ausência de documentos indispensáveis à propositura da
demanda, a quitação na seara administrativa e a ausência de prova do grau de invalidez da parte autora
para que possa ser fixada a indenização correspondente.

A Seguradora juntou o processo administrativo junto com a contestação.

Laudo pericial (Id. 36272321) elaborado por perito de confiança do Juízo.

Instada a se manifestar sobre o laudo, a parte autora disse que conforme o laudo médico o autor sofera
dano em membro inferior direito com %0%, pugnando pela condenação da parte promovida no importe
de R$3.881,25, referente a diferença paga administrativamente. Por sua vez, a parte promovida, deixou
transcorrer o prazo.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, analiso a preliminar suscitada pela parte promovida.

No que tange à inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – Laudo do IML - urge frisar
que o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao ajuizamento de demandas
desta natureza, sendo certo que a constatação ou não da invalidez pode ser perfeitamente apurado durante
a instrução processual, através de perícia.

Por sua vez, a preliminar de quitação da indenização na seara administrativa não merece respaldo, pois
será tratada no mérito da demanda.

Dessa forma, passo à análise do mérito.

Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que
estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos
automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para
cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer
pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de lei, garante
qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão pela qual, por ser o
segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em favor de terceiro, sendo
estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É indenizável por qualquer
seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por veículo não identificado, desconhecido,
com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se
identifica com uma garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.”

Emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta debilidade permanente parcial incompleta de
50% das funções do joelho direito (Id. 36272321), bem como os documentos comprovam o envolvimento
do autor em acidente ocorrido em 25/10/2018, inclusive como passagem por nosocômio com para
tratamento das lesões.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples, decorre
automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser proporcional à perda funcional
percebida pela autora.
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Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à extensão do dano
físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente automobilístico, em
observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei 11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais Segmentares (Parciais),
deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da mobilidade do membro
afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial é
correta a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por
seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74 (determinada pela Lei
11.482/2007). Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
Agravo em Recurso Especial nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis
Felipe Salomão. j. 13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez”.

perda completa da mobilidade deDe acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso de 
um quadril, JOELHO ou tornozelo, o valor da indenização deve corresponder a 25% (vinte e cinco por
cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa, mas de 50% das
referidas funcionalidades (perda residual), o percentual constante da mencionada tabela deve ser,
igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se infere a indenização devida no importe de
R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Entretanto, o autor já recebeu R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
Sinistro nº 3190238597)referente à indenização do seguro DPVAT na via administrativa ( , restando R$

2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta um reais e vinte e cinco centavos) a ser pago ao autor.

 

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento de indenização no valor de R$
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta um reais e vinte e cinco centavos), a título de indenização por
invalidez parcial permanente, descontado o valor pago administrativamente.
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Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ, Súmula 426), e
correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).

Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da condenação, devidos pelo
demandado em razão do decaimento mínimo do pedido, tudo em atenção ao art. 85 do NCPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cuité (PB), 27 de novembro de 2020.

 

 

FABIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190238597 Vítima: JOSE MANOEL DA SILVA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE MANOEL DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190238597 Vítima: JOSE MANOEL DA SILVA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: BARBARA NAYNNAR SOUSA LINS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE MANOEL DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: JOSE MANOEL DA SILVA

Valor: R$ 843,75

Banco: 004

Agência: 000000009

Conta: 0000091913-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MANOEL DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00009

CONTA: 000000091913-9

Nr. da Autenticação 1F0882220DF387F4
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MANOEL DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3190238597 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DO JOELHO DIREITO (RUPTURA DO TENDÃO PATELAR)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIO DE AÇO/TENORRAFIA) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PAG 19.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

Num. 37379840 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231175800000035667631
Número do documento: 20120215231175800000035667631



l�

�������l���	�	
��	����	����
� 	
���� lllll� l� l�l�ll�l� �

�ll�l���c��ll��lll�l���V� �

�Í�	
�IFI��ÇÃ��ll��I
I���l� ,�

'�

_�

_�

'�

\� l�
_�

'� "�
.�

-�
'�

_��

��l-l1l5962/�9�

V��i� lz�J��	�� �
�	l�����IlV�� �l�l�ll�lc�lll�l=� 25/1l/2l18�

��F:�l27.169.574-95� c�ll:���lp�il� �i�l�l��ll���F:� J��	�� �
�	l�����IlV��

�lll�lll�l:���� ��	V��	�
��������/��

I���
� 	
�l��	
��	�Ú	�'�:�
“�

>�

.�
›�

.�
W � -«� .“�

,›�

'� '�

.�

;� _]�

�ili���l�

Bl�l�i� �ll�lcl��êlcil�

�l� p�l�lçãl�ll�l�l�llc�l�l�l��l�

�lc�l�lçãl�ll�Illxi��êlcil�ll�I� l�

�lc�l�lçãl�ll���lp�il�á��l�ll�Vl�cl�l�

�lcl� ll�lçãl�� élicl~hl�pi�l�l��

�lcl� ll�l��ll�illl�iñclçãl�

�
��

�l��l��

B��B����
�Y

�����
���lI
��:�1l5.33l.734-99�

�l� p�l�ll�l�ll��l�ilêlcil�
�l�� �

�lc�l�lçãl��i�cl�l���
�	��445/12�

�zã�fçz�ã�°°W W °� H�������\||�|||HHHI||�

J��	�� �
�	l�����IlV��:�l27.169.574-95�

�l�l�izlçãl�ll�plll� ll�l�

�l� p�l�ll�l�ll��l��lêlc�l�

[��	
çÃl'� _.�
'� '� '›� '� ”�

_ ]�

-�l�p�lzl�pl�l�l�plll� ll�l�ll��llll�zlçãl�é�ll�3l�lil�,�lll�lll��l�pl��i��ll�ll��lll�ll�llcl� ll�lçãl�cl� p�l�l.��l�l�
lcl� pllhl��l�p�lcl��l�ll�llá�i�l�ll�pllill�ll�illllizlçãl,�lcl��l�www.lp�l��lll�l.cl� .b��ll�Iilll�l8ll-l2212l4.�

-���illllizlçãl�pl��il�l��llz�pl�� llll�l�é�ll�l�é��l�13.5ll,ll.�	��l��l�l���l�il�cllfl�� l�l�l�l�illll�ll���lqll�l� l�

ll�lcl�ll�cl� �l��lbl�l�ll��lll�l�p�l�i��l�ll��li�6194�I�74.�

�lcl� ll�lçãl��lclbill��l� _cllfl�êlcil.�

��llcl� ll�lçãl��q�ici�lll�ll��llcl� ll�l��illiclll��l� �l�ilill��,_ll�clpil��ll�ll��clll�,�p�lci�l� �l��l��ll��ll� ll�l�
p�l�lcl�lc�l��cl� l�cl� p�l�ll�l�ll�ll��lll�pl��� lil�ll�chllcl�l�ll�cl�i� bl,�l�l��� l�� l��ll�l� ��l��lili�l�izlll��ll�
l�l�ll�l�llli� ll�l�pl�l�ilc�l�ãl�ll�l���l�ll���li���l�l�li�ll�

���l�pll�lbi�illll�pl�l�lll�ll�ll��llcl� ll�l��l�il�ll���é�ll�il�l�l��lll������ l.�

[� �l��lll��ll�llcl� ilh�lçãl�ll��llll'� I� f� �làpll�á�l��pl|l�clll���l� ll�l�ll��lll�lll�l�

�l�l�ll�ll��lllz�28/l3/2l19� �l�l�ll�clll���l� ll�lz�28/l3/2l19�


l� l:�J��	�� �
�	l�����IlV�� 
l� l:��l���c�l���l�xl��i��l�

��F:�l27.169.574-9�� ��F:�l68.5ll.787-12�

J��	�� �
�	l�����IlV�� �l�_��_cil���ç�xl�_�¡1�l

~

Num. 37379840 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231175800000035667631
Número do documento: 20120215231175800000035667631



g�g ��

�
� �g

�g���	
g��g�g��������g����g������ g����g

ggg��g«gggg�g1�ÊI�ggHCOBER�ÍJRKgo��� �x��g«,g3�=�g
��7 �g

()M OR�Eg oo� va����g� �� �� g ()��M Sg

��g
gg

�g

�M gF��L��g�M �g���g��	���	�p��,�g

�� ãàg��t�EN�IF!C�C�9g Í�tM �g

v� � gg\k256�
���M I�EL�I>�M g
����g�o� ��� �g:?�g,5�/4g:g/Jg�?g �OSSUIC�FOQgSIM g(g )NÃOg N°C�Fg02,g�L6�9���g57“�Í�5

�g

(g)g�o��� ��togd�gId��t�ñ�açã�gdogR�p��s��ta���gL��a
g(�óp�agsí� p
�s)g

(g)gC�FgdogR�p��s��ta�t�gLt�a
g(�óp�ags
� p
�s)g

K(g)gCo� p�ova� �gd�g��s
d��dagdog��p��s��� �t�g
��aLg(oóp|ags
� p
�sg)go�gd��
a�açã�gd�g��s
dé���ag(o�
�í�a
)/g

çôããííqpía�� ñs	gg,
�g

ggCo� gbas�g�ag
���s
açãog�� gv��o�,gpod��ãogs��gso

��tadosgdo��� ��� sg�o� p
�� ��ta��s,g�o� ogosg


stadosgaog
ado,g��s
�ggo�� �
á��og

gg�a� ga��� pa�ha�gog d
d�gd�gI�d��
�açào,ga��ss�gw�dpva
s����od�t�a�s�wg�o� gb�go�g
í���g��áUSg
S�Cg�����g0800g02g 1204g
g�odosgosgdo��� �� osgd�v�� g�sta�gK��ív�
sg

W gR��
s�agd�gO� ��é� pg

M g�o��� ��t�sg� éd
��s
hosp
ta
a��sgq��gd�� o�stva� gog
�ata� ��tog� édí�og��a

�adogp�
agv
t
� ag(�óp
ag
s�� p
�s)g

00gCo� p� va�
�gd�g�� g���
a�ató��og
�gq�a�dog����ssà��og

(g)gLa�dogd�gI�va

d��gdogIM L�go�í���a
go�g�óp�aga�t�� ��adag(g)gS
� g()gNãag

00g���
a�açâ�gd�g��sé��
agd�gLa�dogdogIM Lg(o�
�
�a
),���tog�o� g��
axó��og� éd
�o,�o� p�ova�do ag

�x�stâ��íagd�gs�q��
asgp���a���t�sg�o� gagdatagdaga�agdañ�
t
vag�gSo� ��t�g�agí� possíb�
�dad�gd�g
ap��s��ta�gog
a�dogdog|M Lg

Ng��da�açãogdog��opx��tá��ogd�gv�I��
o�gq�a�dog����ssá�íog
M g�ot�� ��t�gd�gId��

ñ�açãogdagv� � ag(�óp�ags�� p
�s)g
00gC�Fgdagvít
� ag((óp
ags
� p
�s)g

W g�o� p�ova� �gd�g��s
d��dag�� g�o� �gdagv� � ag((óp|ags
� p
�s)go�g�o� p� va� �gd�g��s�dê�t�ag�� g
M � �gd�gI��t�
�og(�óp�agsI� p
�s),gJ��ta� ��t�g�o� gd��
a�açãogd�g��s
d����ag(o�|���a
)g

bog��to�
�açâogd�gpa�a� ��tog(o�����a
)g�o� gdo��� ��tosgq��g�o�ñ�� �� gosgdadosgha��á��osgM d�g

����taçõ�sg�ogp�óp�
oggo�� �
á�
o)

�g
(g)R��
s��ogd�gO� �é���ag�o
��
a
g

�go���� a
go�g�opíaga�t��t
�adag()S
� g()gNã�g

(g)�o��� ��tosg� éd
�os
hosp

a
a��sgq��gd�� o�st��� gog�ata� ��tog� éd��og��a

�ad�gp�
agvít
� ag(�ópíag

s
� p
�sg

(g)Co� �	�ova�t�gd�g�tog���
a�ató�
o�gq�a�dog����ssá
�og

()Co� p�ova� �sgdasgd�sp�sasg(���
basg�g�otasgñs�a�s)g�a�t��d�gagd
s�t
� í�açãogdosgho���á��osg� édí� sg
(�gd�sp�sasg� éd
�asg(� a�av�a�sg�g� �d��a� ��� s)g���ta� ��
�g�o� gosg����

�áv
osg� éd��osg(o���
�a|s)g

(g)���
a�açãogdag��opv��táv
ogdogv�
��
o�gq�a�dog����ssá�íog

(g)�o��� ��togd�g
d��t� �çâogdagví�� ag(�óp�ags�� p
�s)g

(g )C�Fgdagvít
� ag(�6p
ags
� p
�s)g
�g

(g)Co� p� va�t�gd�g��sídê�dag�� g��� �gdagvít
� ag(�úp�ags�� p
�s)go�g� � p�ova�t�gd�g��s�dé�t�ag
�� g

�a� �gd�gt����
�og(�óp|ags�� pt�s)gI�� a� ��
�g�o� gd��
a� çãogd�g��s
dé���ag(o���í�a
)g

(g)��ta�
1açãogd�gpa�a� �� og(o�
�í�a
)gg�o� gdo��� �� ogq��g�o�ñ�� �gosgdadosgba��á��osg(o����taçõ�sg

�ogp�óp��oggo���
á�
o)g

��o�o� g�EgRECE�ÇÃGÊÉIÍSÊUM EN�QSg

k(g)gO�t�osg�o��� �� osgapv�s��tados:g

�g

k�ata�g�gÁÊg�g:g:�g�ssí�at��a�g M atgg8g47Gg918�1 \g
�7gahg�� �W ñía$ü� g,g�Í�g

�W gw �g
�g JL�gJ�LÊg S����ado�agLÍd���g�����g

gg,:tg�gg4�çg�gg�gg���ggggggg�ggggg
�v�g�“g�o�s� s� os�sg gg g� wg

)R���st��gd�gO� ��ê�dag�o

dahga�
�
�a
go�g�óp�aga�t�� 
�adag()gS�� g()gNã�g �,�g

)C��tíd��gd�gób�tog�agvít�� a�g�óp
aga�t��t��ada2g()gS�� g()gNão Lg

)Ca� p�ova�t�gd�gM og���
a�ató�
og�gq�a�dog����ssâ��og
)g�o��� ��togd�gId��t� �açâogdagv
�� ag(�óp�ags|� p
�s)g

)gC�Fgdagv
t�� ag(�óp|ags
� p
�s)g

)g�o��� �� ogd�g
d�� 
ñaçãogd�gtodosgosgb���ñdã�
osg(�6p
ags�� p
�s)
”g

)gC�Fgd�gtodosgosgb���ñt
áv
osg(�6p|ags
� p
�s)g

(g)gCo� p�ova� �gd�g��s�d���
agdosgb���ñdávíosg(�ópíags�� p
�s)go�gw� p�ova�t�gd�g��sídé�t
ag�� g�o� �g
d�gt�������og(�óp
ags
� p
=s),g���ta� ��t�g�o� gd��
a�açâogd�gR�s
d���
ag(o�
�
�a
)g í�g

(g)g��to���açãogd�gpa�a� ��togpa�agtodasg�sgb���ñ��áv
osg(0(í���a
)gg�o� gdo��� ��
osgq��g�o�ñ�� �� gosg

dadosgba��á�
osg(v
d�go�
�� a�õ�sg��gp�óp�
oggo�� �
á�� g

()gLa�dogCadavé���og(IM L)�gso� ��t�gq�a�dogsoU�
tado�Cóp1ag��t�����ada:g()gS
� g()gNão

�g
(g

(g

(

(g

(g

(

(g

gg�ggg1M M gH� ���og
OBER�UR�g M �hgW ñkg�gg	�«g�oo���s� s�sps�g��os� gBENEFíCIk�Iosg

BENEFICIÁRIOgCONIUGEg(ES�OSOgo�gES�OS�)g

(g)gC��t
dãogd�gCasa� ��tog�o� gdatagat�a
g(�óp
agsí� p
�s)g

(g)g��t
avaçãogd�gCO�
���g(o�
�í�a
)g

BENEFICIÀR
OgCOM ��NHEIROg(�)g

(g )g��ovagd�g�o� pa�h����s� og���togaogINSSggo�gd��
a�açãogd�gd�p��d��t�sg���togágR����tagF�d��aLgo�g

p�ovagd�gd�p��dé�dagat�avésgdag�a�t�
�agd�gt�aba
hoggo�g�
va�ág
�d
�
a
g���o�h����d�ga�g
���ãog�stáv�
g

(�óp
ags
� p
�s)g

GENEFKIÃRIOgCOM ��NHEIROg(�)gEg�ow�a��g�o��� �og� �osg(�S)gs�oga��� � � osg(�$)g
(g )g��ovagd�g��� pa�h�� s� og���togaogINSSggo�gd��
a�açãogd�gd�p��d�g àgR����tagF�d��a
go�g

���
sâogJ�d
�
a
gq��g���o�h�çagag��
ãog�stáv�
g(�6p
ags
� p
�s)g

(g)C��t
dãogd�gCasa� ��� ,�o� gdatagat�a
g(�óp�agsí� p
�s)g

(g )g���
a�açãogd�gS�pa�a�ãogd�gFatog(o�í�|�a
)gd��
a�adagp�
og Qã���g
o�

\g

(g)���� ogd�gCo��í
�açâog(ov|�í�a
),gassí�adogp�
o(a)gw� pa�h�g (g)gg�gog�O�����
9g

BENEFIUÁRIOg�ESCEN�EN�Eg(gFILHO(�)go�gNÉI�(�))g
�

!g

(g)���
a�açãogd�gÚ�
�osgH�� �í�osg(��í�í�a
)g 1g 5g H�Rg� �g

BENEFICIÁRIOg�SCEN�EN�Eg(��|ggM ÃEgo�g��ÓS)g

(g)g���
a�açãogd�gÚ���osgH�� �
�osg(o�
�
�a
)
�g

a��� ��k� ogCOL��ER�Lg(IRM ÃOggIRM ÂJI�g(�)go�gsoa�� �� g ) Jg

�g ��

�
�g
���g

(g)g���ta�açàogd�gÚ�
�osgH��d�
�osg(ov
�
�a
)g pB ñg
(g)C2�t�dãogd�gÓb
� gdosgpa�sgdagv�t
� ag(�6píags�� p
�s)g

“
�g

(g)gC��t�dãogd�gÓb
togdosgñ
hosgdagvítí� a�gq�a�dog����ssá�
og (�ópíags�� p
�s) W g

ó��g�g�,�gg
g,gUM EN��ÇÃOg

�o� do�gdagdow� ��t�çãog(No� �)gakbég EM NOÇLg b�g ÓLLII�g
Q��� gégogpo� do�?gNg�ít
� ag(g )gB���ñ�
á�
og(g )R�p��s�� a�� �gL��a
g C�Fgdogpa�ad��gQ2?gIôqg

5g���9�4g

E�g� a�gB� L�gaa�a����g��
��g�ggg�o��g ��
�go��íó��g?ãg9212g
Qat�JíO
g15g �ss��at��a�áâàá
sá�� í�

��� �g

�g ��g

��g ��g���5gg�g,ggÊÊÊg� REs�	t	�ñ”��:	:(v
��Lg�ÊW ÍÊEÊÊÍM ÉN�Og�QW M
�g

�o�togd�g�t��d|� ��tog(No� �gdog�o�to)g �g �g JM g% �g

�t��d��t�g M at�
�g
ag
058g ��as �

Num. 37379840 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231175800000035667631
Número do documento: 20120215231175800000035667631



V�
�����������	�	
��	����	����
� 	
���� ���	��� ��� �����������

�������������������������I

V�V V�V�V� V�V V�

I�	
�IFI���Ê������I
I�����
�--'"7�111f��_'�

�� ��-*À"�'_
_�__	�W __7_7� J-�

I|I||III|III�I|�I��
ú� ��������i�i�t��z�319�238597
'�

��ti� a:�J��	�� �
�	������I���� "�

�ata����a�i���t�=�25/1�/2�18�

��Fz��27.169.574-95� ��F���:����p�i�� Y�t��a�������F:�J��	�� �
�	������I����

�����a���az���� ��	���	�
��������/��

, J�����
� 	
����	
��	�
	��

�i�i�t���

��t����

B��B����
�Y

�����
����I
��z�1�5.33�.734-99�

������açã��

I��	
ÇÃ��

-���p�az��pa�a���pa�a� ��t���a�i����izaçã��é����3���ia�,����ta����a�pa�ti���a���t���a��a������ ��taçã����� p��ta.��a�a�
a��� pa�ha����p�����������a�á�i������p��i������i����izaçã�,�a������www.�p�at������.��� .b�����Ii�����8��-�2212�4.�

-���i����izaçã��p���i��a�i��z�p��� a���t��é����até��$�13.5��,��.�	�����a�����a�ia����f��� ��a���a�i�a����a����q��|a� ��
���a��������� �a�tab��a�����������p�����ta��a���i�6194�/�74.�

����� ��taçã������bi�a���� ����f��ê��ia.�

������� ��taçã�������ita�a���������� ��t���i��i�a������ ���i�i�ai�,������pia��a�t��ti�a�a�,�p���i�a� ���ta�����i�a� ��t��
p��t����a������� ����� p���a�t�������t���a�p���� �i������ha����a�����a��� b�,������� ��� �������� ������i�ita�iza�������
at�����at���i� ��t��pa�a�i�����ã�����a�i�������i�i�t����i�ita��

����p���abi���a���p��a���a��a���������� ��t�����i���a���é����i�t�����a�����ti� a.�

[�
_�

É���á�����a������ ��taçã����t������
I�

���p��§á����p�����a�a�t�a� ��t���a������a���a J�

�ata��a���t���a:��6/�5/2�19� �ata�����a�a�t�a� ��t�z��6/�5/2�19�


�� �:�J��	�� �
�	������I���� 
�� �:��
��
I�����
�I������I�������
J��

��Fz��27.169.574-95� ��F:�134.�37.�47-69�

J��	�� �
�	������I���� �
��
I�����
��������I�������
J�

Num. 37379840 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231175800000035667631
Número do documento: 20120215231175800000035667631



V�M�M������	�
����
�� ����� �
� � M��������	�	MM�

��M� ���� �MvM�� M�~������w� Év����	°	���vM� Ôq�

�� �� ��� 	� l	�� ÁM;� �1›aM›wq��M�	�›~����M��«Ma���1��M���vua�

	���	�	�co��áM� u��ouc� � ����›�
� �	M�

Mi=�	�4��� M~��������~��›�

(�)� OR�E� oo�I�V�LIDEZ����� u�uM�� (�w� �

1� ~

~�

~~�

~~~~�

~~

~� � 4� ~�
ÍLQ�

M›�	M�� �� �� �ão� z��� h� � � �,MMMM\�
v��vo
e�H�uou� L�� 
jw��
D���DO�CIDE��E���2�5�/��é�O��/��8���o��� c� � )SI� (� �uo�� 9�J�6~5� 4$�

CZZEL� P�R� I� ��ou�� � � w�� � � �eozõu�� o��
MM�jj� �

(�)�Docu� e� o�de�lde� �ñca�ão�do�Re�Me�e� a��e�Le
al�(c
��a��i� �le�)�

(�)CPF�du�Re�Me�e��a��e�Le
al�(c6�ia��i� �lz�)�

(�)Co� �Mova��c�de�Me�lde�da�do�Me�Me�e�� ��e�le
al�(c
�la��l� �le��),ou�declaMa�ão�de�Me�ide�cla�(oñ
M�aD�

M�

��;�SEGURO�DPV��M�PRO�QCOLO�DE�RECEPÇÃO�DÉ�DOCU� E��QSÊ��� � L�z��	� Se
uMadoMa�leM�M�DPV���
� DOC� E��o��BÀãI
���9��	��oq� u� �o����qi
L�Eñ�

(�)�Re
���Mo�de�OcoMMé�da�PolMcMalM��Mi
l�al��u�c
�ia�au�e� lcada�()�� Sl� �()��ão�
(�)Ce�� io�de�
�i�o�da�vll�� a�<�c
�ia�aule� icadaz�()�Si� �()��ão�
(�)(o� �Mova��e�dc���o�DcclaMa�
Mlo�M�qua�do��ece��áMio�
(� )Docu� c� o�de�Ide� � u�io�da�v�u� a�(cú�ia��l� �le�)�
(�)CPF�da�v� � a�(c
�Ma��l� �lc�)�

(�)��o� � e��o�de�lde� lña�lo�de�� dc��o���e�e�kiiMlo��(c
�la��i� �le�)�
(� )�CPF�dc��odo������e�e�clávlo��(c
�la��i� �le�)�

(�)Co� �Mova��e�de�Me��dé� zla�do���e�eñcláMio��(c6��a��i� �le$)�ou�co� �Mova�le�de�Me��dé�da�e� ���� e�
de��eMceivo�(c
�la��l� ��e�)�ju��a� c��e�co� �declaMa�ão�de�Re�ldé�cla�(oMl
l�al)��

(�)�u�cMl���o�da��a
a� e�� ��aMa��odo��o���e�cñciáMlo��(oMi
i�al)�co� �docu� e��o��que�co�ñM� e� �o��
dado���a�cáMlo��� de�oMle��acôe���o��M
�Mlo��oM� uláMio)�

Q)�Laudo�Cadavéñcd�(I� L)�
M��o� e��e�qua�do��olicixado�M�cd�la��u�e��lcadaz�()�Sl� �(�)��ão j�

M�Co� ��a�e��a�le
i��a��o�e� �vl
o���odeMão��eM��ol�ci�ado��docu� e��o��co� �le� e��aMe�,�co� o�o��
ll��ado��ao�lado���e��e��oM� ulàMlo�
��Pa� �aco� �a�haM�o� edldo�de�i�de�lza�ão��ace��e�wwud�va��e
u�od� va���� �co� �����ou�li
ue�
Má�l��
S�C�DPV�� 0800�02� 1204�
��odo��o��docu� e��o��deve� �e��aM�le
lvel��

�� › j�
�u�� � �w�~�›M�«���
���MM,~�dauOw>� �a� M���w� u� 
��
LPVÓSH� E�IQÂF� SQSE��SOÊERBJüP�� Y� PEBEB� �HEBYFJñ�

(�)�Re
i��Mo�de�OcoMMê�da�P�udal�M�ovi
l�al�ou�c
�la�au�e��icada�()�S�� �()��ão�
(�)Do�u� e�� ��� édl�o�lho��lulaMel�que�de� o���Me� �o�Ma�a� e��o�� édlc��Meallzado��ela�V� � a�(c
�la�
�l� �le�)�

(�)�Co� �Mova��e�de���o�DeclaMa�úMioM�Mqua�do��ece��áMio�

(� )�Laudo�de�I�valldez�do�I� LM�oM�
i�al�ou�c
�ia�au�e��l�ada�(�)�Sl� �()��ãa�
(�)�DeclaMa��o�de��u�é�cia�de�Laudo�do�I� L�(oMl
l�al),ju�w�co� �Mela�
Mio�� édico�co� �Mova�do a�

ex��le�cla�de��equcla���eM� a�e��e�,co� �a�da�a�da�alla�deñ�l�iva�M�So� e�w��a�i� �o��i�lüdade�de�
a�Me�e� aM�o�laudo�do�|� L�

(�)�DeclaMa�ão�do�P� �Mie�áMio�do�velculo�
M�qua�do��ece��áMio�

(�)�Do�u� e� o�de�lde��lia�ão�d��vkl� a�(cú�ia���� �le�)�
(�)CPF�da�v�u� a�(c
�la��l� �le�)�

(� )�C� ��Mova� e�de�Me�lde��h�e� ��o� e�dav��� a�(�
�la��l� �le�)�ou�co� �Mova��e�de�Me�idé�c�a�e� �
�o� e�dc��eMcelM��(c0�la��l� �le�)��Iu��a� e��e�c�� �de�llMa�ão�de�Me�ldé�cla�(oM|
l�al)�

(�)��u�oMj��ão�de���
a� �� � �(o�	
��a�),�co� �docu� j��o��que�co�ñM� e� �c��dado���a�cáMio��(vMde�
oM	�e��a� ���o� M
�Mlo��o��uláMlo�U� °°°� �� �� )� 7�qu�� oc�(x�) J�

oocu� MM� ��a��� o��àjlk�coazñu� ��eo� ��EÍÍÍ�
(�)c���Mu�de�Oco�ê�cia�Polidal�M�oMi
i�al�ou�c
�la�au�e��lcada�()�Si� �()��ão�
��)Docu� e� o��� édko�lho���alaMe��que�de� o�� e� �o�ua�a� e��o�� édlco�Meallzado��ela�v��l� a�(c
�ia�
�l� �le�)�

(�)Co� �Muva��e�de���o�DeclaMa�
MloM�qua�do��ece��áMio�

(�)(o� �Mwa��e��da��de��e�a��(Mecl����e��o�a��ñ�cai�),co� e�do�a�di�cMl� i�a��o�do��ho�oMáMio��� éd�� ��
e�de��ua��� édlca��(� a�eM�ai��e�� ed�ca� e�� �)�Mu��a� c��e�co� �o��Mecel�uáMla��� édlco��(cMl
l�al�)�

(� )�DeclaMa�ãa�do�PMo�vle�áMlo�do�velculo�M�qua�do��ece��áMio�
(�)Docu� e� u�de�lde�d�u�io�da�vl�i� a�(c
�ia��i� �le�)�
(�)CPF�da�v� � a�(c
�la��l� �le�)�

(�)Co� �� va��e�de�Me�idê�cla�e� ��o� a�da�vl�l� a�(c
�ia��l� �le�)�ou�� � �Mova��e�de�Me�|dé�cia�e� �
�o� a�de��eMcelMo�(c
�Ma��i� �le�)�lu��a� e��e�� � �dedaMa��o�de�Me�ldê�c�a�(oM|
i�al)�
(�)�� aMh� �lo�de��a
l� e� ��(oMl
��al)�co� �docu� e��a�que�co�ñM� e����dada���a�cáMio��(oMle��a�õe��
�o��M
�Mio���M� uláMlo)

~�
~�
~
~�

~�

~�
~�

~�

~�
~�

~~~�

~~�

ê�ñ�

~~�
~~�

/� l�ocweu� ��E�PEcÍHco��oo��qê


Miã�Áññjl��à�aMuu�� oa�
�
BE�EFICIÁRIO�CO�JUGE�(ESPOSO�OU�ESPOS�)�

(�)(e� dão�de�Ca�a� e��o�co� �da�a�a�ual�(M�
�la���� �le�)�

(�)�DedaMa��o�de�C
�iu
e�(oMl
��al)�

BE�EFICIÃRlO�CO� P��HEIRO�(�)�

(� )�va�de�co� �a�helMl�� o�ju��o�ao�I�SS��au�declaMa��o�de�de�e�de��e��ju� o�à�Recei�a�FedeMaL�ou�
�Mova�de�de�e�dé�cla�a�Mavé��da�caM�elMa�de��Ma�aih� �ou��lvaMá�Iud���al�Meco�hece�do�a�u�ião�e��ável�
(c
�la��l� �le�)�

8E�EFICIÂRIO�CO� P��HEIRO�(�)�E�CO�JUGE�M�QU��DO��� BOS�(�S)�SÃO�BE�EFIUÁRIOS�(�S)�
(� )�PMova�de�cc� �a�helMl�� ��ju��o�ao�I�SS�ou�declaMa�ão�de�de�e�de��e��|u��o�à�Recel�a�FedeMal�au�
Decl�ão�Judlclalque�Meco�he�a�a�u�lão�e��ável�(c
�la��l� �le�)�

(�)CeM�ldão�de�Ca�a� e�zo�co� �da�a�a�ual��c
�ia���� �le�)�

(�)�DeclaMa�ão�de�Se�aMa����de�Fa�o�(oMi
|�al)�declaMada��elo�cO�Ju
e�

(� )�eM� o�de�Co�cilia�ão�(oMl
i�al),�a��i�ado��elo(a)�co� �a�hel� (a)��

BE�EFIUÁRIO�DESCE�DE��E�(�FlLHO(�)�OU��E�O(�))�

(� )�DcclaMa�ão�de�Ú�lw��HeMdei� ��(oMl
i�al)�

BE�EFICIÁRIO��SCE�DE��E�(P�I,� ME�OU��VÓS)�

(�)�De�laMa�ão�de�Ú�ico��HeMdelMo��(cMl
l�al)�

BE�EFlCIÁRIO�COL��ER�L�(IR� ÃO,�IR� L��IO�(�)�ou�SOBRI�� O� �

()�DeclaMa�ão�de�Ú�lco��He� I�al)�

(�)CzM�l� B®� a�c
��a��i� �le�)�

C�
)�Ce��� É�hu��da�v� � � M�qua�do��ece��áMlo�›�(c6�ia�

(�)�Ou�M� Docu� e� o��a�� �ado�z�dM�
,�

M� v

~

~~�
~~�

~~�

~~�
~~ ~�

771����������u�� ��u� � M�������,� uwà��M�
Eiáà��J� ��FDP���

ÁDOCU� ÊH�À� w� �à���3	�	\�
PoMudoM� 
/� M�qoa�� \�S�w��
Que� éo�oM�adoM��<)\ñ�l� a(�)Be�eñciáM�o(�)Re�Me�e��a��e�Le
alM�CPFd��o�adovOZR� 563�53QM�
E~�� au� �ele�o�e�®�33�128��ã 3�

uaa�a�H�
ÍL�lñ� �����a�uMa�21914� �ivL�� /4 j�
� cwôuãu�

(�
aL�M�	��!2�MM	�	�451��,,�R�

Po�lo�de���e�dl� c��o�(�o� e�do�Po��o)�

��e�de��e�
JoSe�

KDa�� � ���l�a�uM�

Num. 37379840 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231175800000035667631
Número do documento: 20120215231175800000035667631



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MANOEL DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3190238597 Barra de Santa Rosa Invalidez Permanente

25/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO DO JOELHO DIREITO (RUPTURA DO TENDÃO PATELAR)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIO DE AÇO/TENORRAFIA) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PAG 19.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

  

  

  

Processo: 08003420820198150781 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
MANOEL DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Num. 37379842 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/12/2020 15:23:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120215231321900000035667633
Número do documento: 20120215231321900000035667633



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CUITE, 30 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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                                 .

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CUITÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Cuité
Rua Samuel Furtado, 815, Centro, CUITÉ - PB - CEP: 58175-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 444 /2020

PROCESSO Nº 0800342-08.2019.8.15.0781
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) FABIO BRITO DE FARIA, Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Mista
de Cuité, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id Num. 32480777 , proferido nos autos do
processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a  PAGAR ao(à) Sr(a). 

, CPF n.º 485.549.104-78, a quantia de  , acrescida deLUCIANO JOSE LIRA MENDES R$ 200,00 (duzentos reais)
juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo,
mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

:NUMERO E NOME DO BANCO BANCO DO BRASIL

: NUMERO DA AGÊNCIA 3331-6

NÚMERO DA CONTA: 83.338-x

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de CUITÉ-PB, e emitido em 4 de dezembro de
2020. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  Francisca Sueli Furtado da Costa Azevêdo, Técnica
Judiciária, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

FABIO BRITO DE FARIA
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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De : 2ª Vara Mista de Cuité <cui-vmis02@tjpb.jus.br>
Assunto : Alvará para cumprimento
Para : alexsandraalves@bb.com.br

EM ANEXO COMPROVANTE DE REMESSA DE E-MAIL.

 

Alvará para cumprimento

Dom, 06 de dez de 2020 14:07
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CIENTE DA SENTENÇA, SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
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EM ANEXO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE MANOEL DA SILVA

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00009

CONTA: 000000091913-9

Nr. da Autenticação 1F0882220DF387F4
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2663705‐ C3/ 2019‐06172/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUITE/PB 

  

  

  

Processo: 08003420820198150781 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JOSE MANOEL DA SILVA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 2.531,25,  corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de JOELHO D 50 %. 

 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 
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Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25  R$ 3.375,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

50% (grau moderado)  R$ 1.687,50 

Portanto,  a  Embargante  esclarece  que  a  verba  indenitária  deverá  respeitar  o  cálculo  apresentado  acima, 

levando em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta  e  três  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  não  ultrapassando  a monta  de  R$  843,75  (oitocentos  e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CUITE, 3 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A manejou os presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de id. 37551921 alegando pontos contraditórios na sentença de id.
37217373 que reconheceu o direito a indenização de seguro DPVAT, ao fundamento de que a embargante
foi condenada ao pagamento de R$ 2.531,25, corrigido monetariamente e acrescido de juros, mas que o
valor da condenação deveria ter sido calculados na indenização máxima prevista para as lesões apuradas
no laudo pericial.

Decido.

Consoante preceitua o art. 1.022 da Novel Legislação Adjetiva Civil, somente cabem embargos
declaratórios quando houver, na decisão judicial, obscuridade, contradição, omissão sobre ponto ou
questão sobre o qual devia pronunciar-se o juiz, ou, ainda, necessidade de correção de erro material, ainda
que a finalidade do recurso seja prequestionar dispositivos de lei para possibilitar a interposição de
recurso especial em sentido lato (extraordinário ou especial em sentido estrito).

Com efeito, parte da fundamentação e do dispositivo da sentença poderia ter sido mais bem detalhado,
evitando discussões no momento do cumprimento da sentença.

Nesse passo, reputo que a embargante assiste razão, desse modo, reputo que a indenização deve ser fixada
na gradação da lesão acometida pelo embargado.

Ante o exposto, com substrato no art. 1.022 e seguintes do NCPC, ACOLHO OS PRESENTES
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e integro a decisão recorrida, passando o fundamento e o dispositivo a
viger com a seguinte redação:
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“Inicialmente, analiso a preliminar suscitada pela parte promovida.

No que tange à inépcia da inicial por ausência de documento indispensável – Laudo do IML
- urge frisar que o laudo do IML não pode ser considerado documento indispensável ao
ajuizamento de demandas desta natureza, sendo certo que a constatação ou não da invalidez
pode ser perfeitamente apurado durante a instrução processual, através de perícia.

Por sua vez, a preliminar de quitação da indenização na seara administrativa não merece
respaldo, pois será tratada no mérito da demanda.

Dessa forma, passo à análise do mérito.

Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92,
que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas
de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem
vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos
automotores para cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos,
tendo como beneficiário qualquer pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em
sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de
lei, garante qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico,
razão pela qual, por ser o segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de
estipulação em favor de terceiro, sendo estipulante o proprietário do veículo e beneficiário
eventual vítima. É indenizável por qualquer seguradora do sistema mesmo que o sinistro
seja provocado por veículo não identificado, desconhecido, com seguro vencido, prêmio
não pago ou ainda que reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se identifica com uma
garantia social universal e indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.”

Emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta debilidade permanente parcial
incompleta de 50% das funções do joelho direito (Id. 36272321), bem como os documentos
comprovam o envolvimento do autor em acidente ocorrido em 25/10/2018, inclusive como
passagem por nosocômio com para tratamento das lesões.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples,
decorre automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser
proporcional à perda funcional percebida pela autora.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à
extensão do dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no
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acidente automobilístico, em observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da
vigência da Lei 11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais Segmentares
(Parciais), deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda funcional ou da
mobilidade do membro afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial é
correta a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por
seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74 (determinada pela Lei
11.482/2007). Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
Agravo em Recurso Especial nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis
Felipe Salomão. j. 13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A indenização
do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez”.

perda completa De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso de da
mobilidade de um quadril, JOELHO ou tornozelo, o valor da indenização deve
corresponder a 25% (vinte e cinco por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa, mas
de 50% das referidas funcionalidades (perda residual), o percentual constante da
mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se
infere a indenização devida no importe de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Entretanto, o autor já recebeu R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) referente à indenização do seguro DPVAT na via administrativa (Sinistro nº
3190238597), restando R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos) a ser pago ao autor.

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para
CONDENAR a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento
de indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), a título de indenização por invalidez parcial permanente, descontado o valor
pago administrativamente.
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Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ,
Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).

Condeno o demandado nas custas e fixo os honorários em 10% do valor da condenação,
devidos pelo demandado em razão do decaimento mínimo do pedido, tudo em atenção ao
art. 85 do NCPC.”

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cuité/PB, 07 de dezembro de 2020.

 

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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CIENTE.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800342-08.2019.8.15.0781

DESPACHO

 

À vista do trânsito em julgado da decisão, INTIMEM-SE AS PARTES para requererem o que entenderem
de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Em nada sendo requerido, certifique-se o valor das custas e, em seguida, intime-se o demandado para que

efetue o recolhimento no prazo de 10 (dez) dias.

Na presença de alguma impugnação, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Cuité (PB), 1 de fevereiro de 2021.

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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Em anexo.
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1 

 
 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE CUITÉ – PARAÍBA 

 

 

Processo nº: 0800342-08.2019.8.15.0781 

 

  

JOSE MANOEL DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, que  promove  em  face  da SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSORCIOS  DO  

SEGURO DPVAT, por intermédio dos seus advogados, vem perante vossa Excelência, 

com devido respeito, atender ao despacho retro, ID 6283476: 

 

A parte autora, foi intimada para requerer o que entender de direito 

no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão e declaração de quitação das  

obrigações impostas, com a consequente extinção do processo. 

 

Tendo em vista que os valores devidos ao autor conforme sentença 

retro é de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), a título de indenização por invalidez parcial permanente, descontado o valor 

pago administrativamente, vem, respeitosamente a presença e Vossa Excelência 

informar que a parte exequente concorda com o valor e requerer assim o cumprimento 

da obrigação com o posterior levantamento do alvará.  

 

Por outro lado, Tendo em vista a recomendação de isolamento social 

em face da Pandemia pelo COVID-19,  requer  a  transferência  do  valor  para  a  conta  

bancária desta Causídica: Titularidade:  Barbara  Naynnar  Sousa  Lins, CPF:  

105.330.734-99, Agência: 1026-X, Conta  Corrente:  14.320-0, Banco  Do  Brasil 

que ulteriormente  juntará o recibo comprovando o repasse ao autor. 

 

Termos em que, pede deferimento 

 

Cuité – PB, 03 de fevereiro de 2021.  

 

 

BÁRBARA NAYNNAR SOUSA LÍNS 

OAB/PB nº 24.609 
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